
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Autuado em 16110/2023

Processo Administrativo n' 098/2023

DISPENSA DE LICITAÇAO
N" 055/2023
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OBJETO: Contratação de empresa especiali%d4 pÍIra asses§oria, consultoria, oficinas,

minicursos, analise de proposta§,' iúoíiiôraÍddnto e estualôs técnicos que iuclua a

avaliação de impacto e iesu.ltados {a apllcaçQq.dop recursos, pÍestação dq coÚas e

finalização do processo da Lei Paulo Güstavo 19512022 no Município de capela do

Alto Alegrc - BA.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Educação.

CONTRATADO: DENIS WILSON DO PRADO SILVA'

vALoR DA CoNTRATnÇÂo: ns o.ooo,oo (seismil reais).
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SOLICITAÇÃO.DF.SPESA

JUSTItrICATIVA:

PEÚoDo DE AeulslÇÃo:'âté 3 [ de

.MÂRI
r,f9t?Y

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

INTERESSADO(s): Fundo Municipal de Educaçõo, Cultura, Esporte e Lazer

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para assessoria, consultoria, oficinas, minicursos,
analise de propostas, mpnitoraÍnento e estudos técnicos que inclua a avaliagão de
impacto e resultados da aplicagão dos recursos, prestação de contas e finalizagão do
processo da Lei Paulo Gustavo 195/2022 lLo Município de Capela

COIjSIDERANDO que o programa trata-sÊ'de uma política cultural criada pela Lei
I n" i95iPaúo Gustavo dç 22.de Julho de 2022, que visa atendeÍ, prioritariamente,
o setor de q,ultura. !
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIAfi

Após análise da conveniência da contratagão pretendida e constatagão da necessidade dos servigos acima delibero

pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação

i j eUàrt "" de processo Administrativo objetivando a prâtica de atos sequenciais ordenados e interdependentes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de paÍ"ametros e elementos descritivos para a

Contratação de empresa especializada para assessOria, consultoria, ofrcinas, minicurSos, analise de

propostas, monitoraúento e estudos técnicós que inclua a avaliação de impacto e resultados da aplicação dos

"""rrrrr, 
prestação de conta§ e Íinalização do processo da Lei Paulo Gustavo 195n022 no Município de

Capela do Alto Alegre - BA.

1.2. Conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência'

1.3. Natureza da contratâção: Prestação de Serviços.

1.4. Regime de execução: indireto

1.5. Prazo de vigência da con
contratual.

do respectivo instrumento

2.1. A contratação de empresa faz-se necessária em vista da

especial ultoria, oíicinas, minicursos,
de impacto e resultados da

Paqfo Gustavo 19512022 no
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ão de da qualidade.
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,i

)

a
do da

onom
al no I

e forma ind

à esüí sendo levada em

, prevalecendo, portanto,

no presente caso, a eionoi'iricidade coma mteres
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3.1. Os serviços objetd des(!--!ermo!e R

3.2. Os serviços deverão sei:ptestadQs no
de 2023, contados a partir da ê,s§inatUla dg'con
comercial apresentada pela CONTRIiIADT{,,asartirda.-or.dem"doecrviso

3.2.1. Caberí única e iêxçl

com':v{gência até 3 i de Dezembro

os eyn pônformidade com a Proposta

o4ola,B+e§Jação dos Serviços no

,.',"
m"âs

UU
lieltante não o aceitara e

ue deverá ser encÍrm aautoridade superior, sob pena de

responsabilidade

4

.I.T. DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRÂTANTE

4. t.1. Oferecer todas as condições e infoÍmações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificagões exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

4.1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a confatada;

4.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições parâ que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos

estabelecidos;
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analise de propostas,
aplicação dos recursos,
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2.2. Assim,
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e estudos
de

izi§ão de

J

a ôom
consideração, consoante o;art. 18,

a

Município de Capela



PREFEITURA MUN]CIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração espêcialnente
designado para tanto;

4.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na oconência de eventuais falhas no curso de execução do contÍato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestadg no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRÂTADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificagões da com os recurses necess'ários ao prefeito

cumprimento das cláusulas conf.atuai

4.2.2. AceitÀÍ os acréscimos e postos pela administragão da

Prefeitura Municipal de Capela Leí 14.133/21;

4.2.3. Responsabilizar-se por idos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações

1 +.2.q. Ressarcir os eventuais to AlegÍe/BA e./ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou laridades com assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução contrato; em s assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificaç.ão exi

de paralisações dós s, §e na oconência de motivo
comuntc os TANTE no prazo

e esc daC T
o parcialm ás assumidas, nem

qndições no Termo de Referênciac

ou na minuta de conEêJo;

4.2.8 Responsabiliz4r-.se.pe
fretes, seguroq {gsloc

f l

taxas,

lflsldespes
aglÇntade tia e' fl- tsÊ

g; fiscais, comerciais,
lircidam ou veúam a

incidir na execução do pontrato; -,,i,r
4.2.9. Submeter-ss-f; J toda§ as noÍrnas e co dô
contrâto, independente da trphscriçãQ.

e seus íanexos, que integraÍn este

I ou em parte, os serviços
a execução ou dos materiais

gs d serem executados, de

rylíções

!.

5.1. A gestão e a fiscalizagão do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Educação, o Sr. Vanderley silva de Matos , inscrita na Matrícula no 001604, respectivamente, aos quais competira
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administragão.

5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exôluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica em corresponsabilidade

da CONTRATANTE ou de seus âgentes e prepostos, em conformidade com aLei 14.133D021.

5.3. O fiscal do confato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do confato,
indicando di4 mês e ano, bem colna o ngme dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário a regulanzaçáo das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.
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4.2.10. Reparar, corrigir, rerpóyer,
efetuados em que se verifiêaêm
empregados, a critério da Admini

4.2.1 l. UtilizaÍ empregadp§

conformidade com as qqrmas e



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial esonomia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilizagão dos

parâmetros previstos no § lodo art. 23 daLei n" 14.133, de202l.

6.3. O orgamento estimado da contratagão terá caráter sigiloso, com a devida classiÍicação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgagão do detalhamento dos quantitativos E das demais informaÉes necesúrias para a

elaboração das propostas. contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle intemo e extemo.

Será selecionado o fomeced a menor pÍoposta poÍ valor

global, desde que apresente

7,1. TIABILITAÇÃO
7.1.1. A Habilitação Jurídica com m

7

uintes documentos:

c

o

negativa de débitos
Secretaria 1$p Receita Federal do

oda e?elã

regu laqSade ôôiri oFpTe ,ldÂ#-ôoii,fi

7

documentos:

a) Prova de

b) Prova de
relativos
Ministéri

c) Prova de

d) Prova de

lnscnção no

Regularidad

N

a tri erals ebu$s fed
Faàeirlda- .i

llcj9se;
regularidade com a Fazêittla ipal relativo ao

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado

de Regularidade do FGTS -CRF;

l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

73. QUALMICAÇÃO ECONÔMICGFINAIICEIRA:
7.3.1. A Qualifica ao Econômico-Íinanceira será comprovada medianúe a apresenta ao dos

§eguinte§ documentosl

a) CeÍidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitanto válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documcnto não consigne prazo de validade,

será cãnsideradà válida a certidão com data de expedigão ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores

data da realização da licitaçao.

ousede do licitante;

:r,r,i ili .1 r

a) Registro Comercial, no
b) Ato Constitutivo,

sociedades comerciais,

de
ou
su

caso de por

c) inscrição
d) Decreto de

ato de registro

emPresa
em se tratando de

consolidada e, no
vrgor,

IIÍII ou ma

paúada

,dg eleição de seus

em exeÍctclo;
no país, e

quando a atividade

dos seguintes

penda (CNPJÀ4F);

ou para

E

trrabalhi$a

assim o exigir
q^i*.í

l. l
A:

coln

I ,, II .r ,i.r. ,,,r. ii,.r ,1lt.:i:l I r.i ,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . tsAHIA

7.4. QUALIFICACAO TECNICA :

7.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteísticas,- 
qu*iidud"i e praroi com ó objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

seguinte dotêção orgamentária:

9.1. A contratação será realizada fundamento na do observar as leis, decretos,

regulamentação, po pars epte aplicáveis ao objeto

da contratação, incl

9.2. Na elaboração tr ever o ser o os os entos 6iia toda a legislagão

t ,"

e

;

municipal, estadual, ,l

o alho :

lpals; rli

,,:'.

,..
Para efeito desta conhatação,
global é de: R$ 6.000,00 (Sei

máxinp de aceitabilidade do preço

{

Capela do Alto Alegre/BA, 28 de Setembro de 2023.

MARIOJO ODUARTEBONFIM

FONTEE DESPESANTPROJETQIATIY&TJ}IIDADE

ços de
1.715.0000

2013

Cinec

0509 - Secretaria
Municipal de Educação,
Culn[a, Esporte e Lazer

'1

R$ 6.000,0001 UND R$ 6.000,00

at

1

analise de propostas, monitoramento e estudos

técnicos que inclua a avaliação de impacto e

resultados da aplicação dos recursos, prestagão d9

contas e finalização do processo da Lei Paulo

Gustavo 19512022 no Município de Capela do

1S

consu o

Alto Ale -BA

Prestação de

Contratação
assessoria,

Sec. Muni de Educaç Cultura, Esporte e lazer.

si)

Códigos, leis,

Normas
Normas

Outras normas

e

do

)s':mü

a

!iô r,.



A Secretaria Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre - Bahia

EMPRESA/PESSOA FíSICA: DENIS WILSON DO PRADO SILVA - MEI

CNPJ/ CPF: 25.27O.31810001 -13

Do objeto: A contrataçâo de empresa especializada para assessoria, consultoria,

oficinas, minicursos, analise de propostas, monitoramento e estudos técnicos que

inclua a avaliação de impacto e resultados da aplicação dos recursos, prestação de

contas e finalização do processo da Lei Paulo Gustavo 19512022 no município de

Capela do Alto Alegre - BA.

Valor total: R$6.000,00
Valor por extênso: Seis mil reais.

Validade da proposta: 30 dias

Gapela do Alto Alegre, 10 de outubro de2023'

Denis Wil o Silva

ITEM DESCR!çÃO
C.H./UNID DE

MEDIDA
QUANT V. UNIT V. TOTAL

01 Prestação de serviço que dispôem sobre

a contrataÉo de empresa especializada

para assessoria, consultoria, oficinas,

minicursos, analise de propostas,

monitoramento e estudos técnicos que

inclua a avaliação de impacto e

resultados da aplicação dos recursos,

prestação dê contas e finalização do

processo da Lei Paulo Gustavo 19512022

no município de Capela do Alto Alegre

BA.

Unid 1 R$ 6.000,00 R$6.000,00

GNPJ -13.31

§.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCFTÇÃO

25,270.3í8r000íí3
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE AAERTURÁ

2210712016

NOME EMPRES,qRhL
DENIS WILSON DO PRADO SILVA

ÍULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

INSTITUTO SONATTA DE MUSICA
PORTE

ME

c ED OAATIVIOADE EC

85.92€{3 . Ensino dê múslca

c o É DESCRT DAS ATIVIDADES ECONôMICAS SEC IAS

í4.í3"í.0í . ConfêcÉo de roupas proÍisslonals, €xceto sob medlda
47.56.3.00 . Comórcio varoilsla gspocializado dq instrumontos muslcais e acaggórios
56,í'l-2{3 - Lânchonetes, casas de chá, do sucos ê similaros
82.304.0í - Sorvlços d€ organlzação de fsiraa, congressos, exposiçõos o foslas
85.92.9-99 . EnElno de arte € cultura não esp€clticado anterlorments
90.01.9.02 - Produção muslcal
95.29.1.99 . Roparação e manutenção d€ outros obletos s €qulpamentos pessoals € doméstlcos não especlflcados
anteriorm€nto

CÓDIGOE OESCRIÇÁO OA NAÍUREZA JURÍDICA

2'13-5 . EmpreEáÍio (lndividusl)

LOGAÂOOURO

R OEPUTAOO ROCHA PIRES
NÚMERO

375
COMPLEMENTO

TERREO

CEP

44.695.000
BÀRRO/DISTRITO

OLIVEIRA
MUNICIPIO

CAPIM GROSSO

ENOEREçO ELETRÔNICO

wLsoN.ENP@GMAtL.COM
TELEFONE

(711 9191-7791

UF

BA

ENTE ÉEDERAT|vo REsáoúSÁvEtIEFR)

SIIUAÇÃO CAOASTRAL

ATIVA
OATA OA SI CADASTRAL

22107t2016

oAÍÂ oa srTUAÇÁo ESPECTAL

ItvooE CADASÍRAL

srÍuAÇÀo EsPEcrÂL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 111101202? às 11:43i12 (dala e hora de Brasília). Página: l/1



Lei 19512022 LPG Lei Paulo Gustavo

Decreto de Regulamentação I 1.525 de 1110512023

Capítulo X

Arl. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até

cinco por cento dos recursos recebidos para a operacionalização das

ações de que trata este Decreto, observado o teto de R$ 6'000'000'00

(seis milhóes de reais) conforme a contratação de serviços tais como:

| - ferramentas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e inscrição de

propostas;

ll - oficinas, minicursos, atividades para sensibilização de novos públicos e

realização de busca ativa para inscrição de propostas;

lll - análise de propostas incluindo remuneração de pareceristas e custos relativos

ao processo seietivo realizado por comissões de seleção, incluindo bancas de

heteroidentificação:

lV - suporte ao acompatrhamento e monitoramento dos processos e propostas

apoiadas; e

V - consultorias, auditorias exte!'nas e estudos técnicos, incluindo avaliações de

impacto e resultados.
De acordo com o Decreto de Regulamentação, na contratação de serviços

mencionados acima, é vedada a delegação de tomada de decisão em atividades de

planejamento, coordenação, supervisão, regulação ou controle, de competência

exclusiva do poder Público.
Também e impoÍtante estar atento/a que no caso de celebração de parcerias deverá

ser garantida a titularidade do poder público em relação aos dados de execução,

comacesso pertnanente aos sistemas, inclusive após o término da parceria'

Valor do recurso transferido ao município.

R$ 125.284,95



José Maria dos Santos Neto
CNPJ: 43.763.1 95/0001 -34

A Secretaria Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre - Bahia

EMPRESA/PESSOA FíSICA: José Maria dos Santos Neto
CNPJ: 43.763.1 95/0001 -34

Do objeto: A contratação de empresa especializada para assessoria, consultoria,

oficinas, minicursos, analise de propostas, monitoramento e estudos técnicos que

inclua a avaliação de impacto e resultados da aplicação dos recursos, prêstação de

contas e finalização do processo da Lei Paulo Gustavo 19512022 no município de

Capela do Alto Alegre Ba.

DESCRlçÃO V. UNIT

Valor total: R$6.260,00
Valor por extenso: Seis mil, duzentos e sessenta reais

Validade da proposta: 30 dias

Capela do Alto Alegre, '10 de outubro de2023

J, J,d. ,\.L§
Jo é ria dos Santos Neto

ITEM
C.H./UNID DE

MEDIDA
QUANT. V. TOTAL

01 Prestação de serviÇo que dispõem sobre

a contratação de empresa especializada

para assessoria, consultoria, oficinas,

minicursos, analise de propostas,

monitoramento e estudos técnicos que

inclua a avaliação de impacto e

resultados da aplicaçáo dos recursos,

prestação de contas e finalização do

processo da Lei Paulo Gustavo 19512022

no município de Capela do Alto Alegre

BA.

Unid 1 R$ 6.264,00 R$6.264,00

C P : 43.763.1 95/0001-34



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

RO OE |NSCR|ÇÃO

43.763.r95'000ín4
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DATA OE ABERÍUFiÂ

0111012021

NOME EMPRESARIAL

JOSE MÂR|A OOS SANTOS NETO 07340957596

TULO OO ESTAAELECIMENTO (NOME DE FANIÂSIA)

CASA DO FORRO

PORÍÉ

Ít'lE

c E DAATIVIOÂDE EC

82.30.0{rí - Sêrv|ços do organizãção de l€iras, congresgo3, expollçõo! e feslag

GOE DESCRI OAS AÍVIOADES

90,0í4.06 .Aüvidades de sonoÍlzaçáo e do lluminação
58,í9-í.OO . Edição do cadastros, listas e de outros produtos gÉf,co3
90.0í.9.01 . Produção teatÍal
43.29.í{rí - lnstalaçáo de painéis publlcltários
85.92.9.99 - Ensino de aío o cultuÍa não aspsclflcado anterlormenle
96.09-2-99 - Outras atiyidades de sêrv|ços Pessoais não oepecmcadas antoÍlorment€
85.92-9-02 - Ensino do art€s cgnicas, excoto dânça
65.92-9-03 . Ensino de múslca
74,20.0{}4 . Filmagêm de íestas e eventos
58.12ó.02 - EdiÉo d€ jornais não diárlos
58.123{rí - Edição d€ jo.nals dláÍlos
59.í2{.99 -Atividadêide pós-pÍodução cinsmatogÉtlc8, do vÍdoG a de programss ds iêlevlsão não o3pocificadas
anleÍiorment9
77.39.0.03 -Alugugl de patcos, cobgrturas e outÍa§ sstruturas de uso tomporárlo, gxcoto andalmos

c IGO E DESCRI OA NATUREZ'AJURIDICA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRAOOURO

R ALOISIO FERREIRÂ
NÚIiIERO

í00
COMPLEM€NTO

CASA

CEP
,í4.642{00

BAIRRO/OISTRITO

CENTRO

TÉLEFONE

(75) 98E24507

MUNIC o
NOVA FATIMA

ENOEREçO Ntco
ARAUJOCONTABILIDAOENF@GMAIL.COM

ENTE FEDERATVO RESPON (ÉFR)

CAOASTRAL

ATIVA

CADASTRÂI.

04t10t2021

BA

MÔÍIVODE CADASTRAL

§ ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1'U1012023 às 11:43:35 (data e hora de BrasÍlia). Página: 111



José Maria dos Santos Neto
CNPJ: 43.763.195/0001-34

Lei 19512022 LPG Lei Paulo Gustavo

Decreto de Regulamentação 1 1.525 de 1 1 I 0512023

Capítulo X

Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até

cinco por cento dos recursos recebidos para a operacionalização das

ações de que trata este Decreto, observado o teto de R$ 6.000.000,00

(seis milhões de reais) conforme a contratação de serviços tais como:

I - ferramentas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e inscrição de
propostas;

ll - oficinas, minicursos, atividades para sensibilização de novos públicos e
realizaçáo de busca ativa para inscrição de propostas;

lll - análise de propostas incluindo remuneração de pareceristas e custos relativos
ao processo seletivo realizado por comissões de seleção, incluindo bancas de
heteroidentiÍicação;

lV - suporte ao acompanhamento e monitoramento dos processos e propostas
apoiadas; e

V - consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluindo avaliaçÔes de
impacto e resultados.
De acordo com o Decreto de Regulamentação, na contratação de serviços
rnencionados acima, é vedada a delegação de tomada de decisão em atividades de
planejamento, coordenaçâo, supervisão, regulação ou controle, de competência
exclusiva do pocier público.
Também é importante estar atento/a que no caso de celebração de parcerias deverá
ser garantida a titularidade do poder público em relação aos dados de execução,
com acesso permanente aos sistemas, inclusive após o término da parceria.

Valor do recurso transferido ao município,

RS 125.284,95



A Secretaria Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre - Bahia

EMqRESI/PESSOA FíSICA: ArThur SanÍos Brasileiro
CNPJ/ CPF: 5.707.298/0001 -02

Do obieto: A contratação de empresa especializada para assessoria, consultoria,

oficinas, minicursos, analise de propostas, monitoramento ê estudos técnicos que

inclua a avaliação de impacto e resultados da aplicação dos recursos, prestação de

contas e finalizaçáo do processo da Lei Paulo Gustavo 19512022 no município de

Capela do Alto Alegre Bahia.

Valor total: R$6. 1 30,00
Valor por extenso: Seis mil, cento e trinta reais.

Validade da proposta: 30 dias

Capela do Alto Alegre, 08 de outubro de2023

ç"f* 'h* d,"
Arthur Santos Bncllelro

CNPJ: 45.707.29810001.02

ITEM DESCRTçÃO
C.H./UNID DE

MEDIDA
QUANT. V. UNIT V. TOTAL

01 Prestação de serviço que dispõem sobre

a contratação de empresa especializada

para assessoria, consultoria, oficinas,

minicursos, analise de propostas,

monitoramento e estudos técnicos que

inclua a avaliaÉo de rmpacto e

resultados da aplicação dos recursos,

prestação de conlas e Íinalzação do

processo da Lei Paulo Gustavo 19512022

no município de Capela do Alto Alegre

BA.

Unid 1 R$ 6.í30,00 R$6.130,00



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NüMERO OE NSCRçÃO
45.707.29E 000í.lr2
MATRIZ

GOMPROVANTE DE INSCRI çÃo e oe srulçÃo
CAOASTRAL

DATA OE AEERTURÁ

18n3nOZz

NOiiE EMPRESARIAI

ARTUR SANTOS BRASILEIRO 08í9374í560

LO OO ESÍABELECIMENÍO (NOME DE FANTASIA)

EU NA MIDIA

PORTE

ME

c EOE OAATMOAOE

85.92-9{3 - Enelno de mú8lca

c E OESCRI OASATIVIOADES MIOAS tAs

90.01.9.06 -Atlvldades de sonorlzação € de iluminação
74.20-0.{r,( - Fllmagem de Íqsta§ € eventos
/t7.E9.0-99 - Comá;clo varollsla dê outros produtos não esPscitlcadoE anlorlorm€nto
sg.iZo-sg . Âttrta"aes de iósgrodução cinematográÍica, ãe vídso3 o de programas do têlsvisão não especiffcada3

antorioÍmente
90.01€.{r2 - Produção muslcal
47.55-5{12 - Comerclo varellsta do aíigos de armarinho
77.39.0{3 .Aluguol de paléos, cobertúras o outrâs e§truturas de uso tomPorárlo, exceto andaimes
85.92.9.99 - Enslno de arte e culturô não esPecificado anteÍlormsnt€
47.56.340 - Comórçlo varciista especializado de instrumentoa muslcals I accssório3
82,30{{1 - S€rviçós de oÍqanização dê feiras, congr€ssos, exPo3lçõ€s o festes

c E DESCRI OA NATUREZA JUR otcA

213-5 - EmprE6áÍio (lndlvidual)

LOGRADOURO

1O R MARIÀ FERREIRA DE JESUS
NÚÀ,!ERO

128
COMPLEMENTO

CASA

CEP

44.842{00
BAIRRO/DISTRIÍO

CENTRO

ENOEREÇO EI- Nrco

ARAUJOCONTABILIDADENF@GMAIL.COM

MUNIC to
NOVA FATIMA

TELEFONE

(75) 98824s07

UF

BA

ENTE FEOERATIVO RESPON (EFF)

SIT CAOASTRAI- OATA OA CÂDASTRA!

1810312022ATIVA

MOÍIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL OATA OA ESPECIAL

Página: 1l'l

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dozembrc de 2022

Emitido no dia 1'111012023 às 11:44:10 (data e hora de BrasÍlia).



Lei 19512022 LPG Lei Paulo Gustavo

Dêcreto de Regulamentação 1 1.525 de 1110512023

Capítulo X

Atl. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar até

cinco por cento dos recursos recebidos para a operacionalização das

ações de que trata este Decreto, observado o teto de R$ 6.000.000,00
(seis milhões de reais) conforme a contratação de serviços tais como:

| - ferramentas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e inscrição de
propostas;

ll - oficinas, minicursos, atividades para sensibilização de novos públicos e
realizaçáo de busca ativa para inscrição de propostas;

lll - análise de propostas incluindo remuneração de pareceristas e custos relativos
ao processo seletivo realizado por comissôes de seleção, incluindo bancas de
heteroidentificaÇão;

lV - suporte ao acompanhamento e monitoramento dos processos e propostas
apoiadas; e

V - consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluindo avaliações de
impacto e resultados.
De acordo com o Decreto de Regulamentação, na contratação de serviços
rnencionados acima, é vedada a delegação de tomada de decisáo em atividades de
planejamento, coordenaçáo, supervisão, regulação ou controle, de competência
exclusiva do poder público.
Também é importante estar atento/a que no caso de celebração de parcerias deverá
ser garantida a titularidade do poder público em relação aos dados de execução,
com acesso permanente aos sistemas, inclusive após o término da parceria.

Valor do recurso transferido ao município.

R$ 125.284,95
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FEC}ERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

25.270.318/0001-13

DENIS WILSON DO PRADO SILVA 83309519600

RUA DEPUTADO ROCHA PIRES 375 TERREO / OLIVEIRA / CAPIM GROSSO

/ BA / 4469s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quáisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/ 10 /2023 a 08/ It/2o23

Certif icação N ú mero : 2023 10 10203647 A992163 7

Informação obtida em tt/10/2023 09;32:.L9

A utilização deste Certificado para os fins previstos ern Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa,gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: ll / 1012023 09:33

'tÊ
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113 e 114 da Lel 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código
TÍibutário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20235664591

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 11l1Ot2O23, conforrhe Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão

AUTENTTCTDADE DESTE DOcUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI,

OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov'br

Válida com a apresêntação conjunta do carlão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RAZÃO SOCIAL

DENIS WISON DO PRADO SILYA

CNPJ

25.270.318/0001-13

INScRIÇÃO ESTADUAL

196.448.698

Página I de I RelCeÍtidaoNegativa.rpt
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PODER.JUDICIÁ.R]O
iusTrÇF. DO TFÀSÀLI{O

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ÀBÀI,}IISTÀS

Nome: DENIS WILSON DO PRADO SILVA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.270.318/0001-13
Cerlidão n" t 46262L34 / 2023
Expedição: 05/09/2023, às 08:55:37
validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua êxpedição.

certif ica-se que DBNIS YíÍrJsoN Do PRÀDO SÍIJVÀ (!dÀTRIZ B PIIJIÀIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n' 25.27o-3LS/OOO1-13, NÃo coNgTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
certidão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da ConsOlidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2 '440/20:-L e

).3.467 /20L7, e no Ato or/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
Os dados consEantes desEa Certidão são de re sponsab i I idade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão alesta a empresa em relação
a todos os seus estabe Iec imenlos , agências ou filiais.
À aceiEação desEa cerEidão condiciona-se à verificação de sua
auEenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
InEerneE (ht tp : //www. t.st. jus.br).
Cert j.dão emiE ida gratul-Eamente.

INFORI{ÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecÍdas em sentença condenatória EransiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisE.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenEos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaís tíEulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

).,- . ;r.rcsra!s: .i:.i ,a



MINISTÉRIO DA FAZENDA'§ããiãtaria 
da Receita Federal do Brasll

ÉiócúiàdorlaGeral da Fazenda Naclonal

cERflDÃO pOStTtVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DENIS WLSON DO PRADO SILVA
CNPJ: 25.270.3'18/0001í 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Re-ceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

cóãigo Triuutáiio Nacionat (cTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua

descãnsideração para fins de certiÍicaçáo da regulaÍidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscÍiçÕes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êSte documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à siluaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alineas'a' a'd' do parágrafo único do aÍt. '11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991'

A aceitaçáo desta ceÍtideo está condicionada â verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb,gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.

Emitida às 16:31 :29 do dia 3110712023 <hora e data de Brasília>

Válida alé 27101t2024.
Código de controle da certidâo: 99DA.58F4'6í BD.0DDo

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MUNIC|PIO DE CAPIM GROSSO

FAZENDA PÚBLICA iJTUNICIPAL

ililil]il1ffi

Data lmpÍessão: 05 10912023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00001382/2023

Emissão: 0510912021

Validade: ul'1u2023

DE V'S l'vrlso,v D o PRADO S'LVA 83309519600

CG A : 000.004. 598/001'82

CPF4CNPJ : 25.270.31 U0001'1 3

CNAE: 8592-9103

RI/ A DEPIIT AD O ROCH A P' RES'37 5

OLIVEIÉRA
tu695OOO - CAPIM GROSSO ' BA

EM CUMPRTMENTO AO DESpAcHo EXARÁDO EM PETIÇÁo PROTOCOLAOA NESTE.ÓRGÁO- E,

REssALVADo o otREtrO on rezÉrlóe púáLtCe nauxtctpat'oE INSCREVER E CoBRAR DIVIDAS QUE

VÉNHAM A SER APURADAS, CENTÉiõô PÀú OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, OUE, MANDANDO REVER

ó;'Éôiiãõà óe olüoÃ Àrrv-a"r1-únrre NÉóra nÉpenrlÇÁo, vFRrFlcou-sE A lNExlsrÊNclA oE

DEBlroS RELArrvoS A ;NSCR'ÇAô ÀbiúÀ, e pnú couSrAR, óETERMINEI QUE F9SSE ExTRAioA ESTA

CERTIDÂO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS'

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE OOCUMENTO

Í1ililililil|llllillillllll
(,0110 itru00 1.1E2000010 l.l 185



^ 
LTER^ÇÃO DE EIrrpREsÁRro tNDwtDUAL

DENIS WILSON DO PRADO SILVA 833095I9óOO

DENIS WILSON DO PRÂDO SILVA, nacionolidadc BRÂSILEIRA, nâscido c-rn
OBIO4 t 1974, DIVORCIADO, COMERCIANTE, CpF n" 833.O9s. I 96-00. CARTETRA
DE IDENTIDADE no 204861s864, óÍgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLIC^ - BA, residenre e domicitiado(a) no(a) RUA DEPUTADO ROCHA PIRES,
375, OLMIRA, CAPIM CROSSO, BA, CEp 214695000, BRÂSIL tirutaÍ da empresa
DENIS WILSON DO PRADO SILV/\ 833095196OO, registrada Junra Comercial do
Estsdo da Bahia, sob NIRE no 29804815628, com sede R Depurado Rocha Pires,375,
Terr€o, Oliveira Capi-rn Grosso, BA, CEP 44695000, devidamenre inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Juridica./MF sob o no 25.27O.3l8tOOOl -13, delibera e ajusb a
presente alteração, mediante as condições estabelccida.s nas clársulas seguintes:

ALTERAÇÃO DO NOITE EI}ÍPRESÀRIAL
Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a seÍ DENIS WILSON DO
PRADO SILVA.

Hffi#
ax
E\

E:
8.6

''t

À.|q

DO OBJETO
Cláusula Scgunda - O Emprcsirio tndividual passa a ter por objeto o exercicio das
seguintes atividades econômicas:

ENSINO DE MÚSICA; REPAITJqÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS: ENSINO
DE ARTE E CULTURA; SERVIÇOS DE ORCAN]ZAÇÀO DE FEIRAS,
CONCRESSOS, EXPOSIÇÔES E FESTAS; COMÉRCiO DE ALIMENTOS-
BEBIDAS E SERVIÇOS DE LÂNCHONETE; COMERCIO VARE,ISTA DÊ
INSTRUMENTOS MUSICA,IS E ACESSORIOS; PRODUÇÃO ARTISTICA,
ASSESSORIA DE BANDAS, ORQUESTRAS E SHOWS; CONFECÇÃO DE
UNIFORMES

ATryIDAI'ES ECONÔIUICAS
8592-91O3 - ensino de música.

14134/Ol - confecçào de roupas profissionais, excero sob medida.
4756-3/OO - comércio varejista espeçializado de instrumentos musicais e acessórios
561l-21O3 - la-Dchonetes, casas de chá, de sucos e similares.

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.
4592-9199 - errsino de arte e culturo não especificado araeriormenE.
9OOl -9102 - produgão musical.

9.5?9-l/99 - Íeparaçâo e manurenção de oulros objcros c equipamcnlos pcssolrs edoméstrcos não cspccilicados anteriormcntc

&

Digitalizado com Camscanner

Junta Comercial do Estado da Bahia 14rcs2023
CertiÍico o Registro sob o no 98348576 em 1410í2023
Protocolo 233&5144 de 13103t2023
Nome da êmpresa OENIS WILSON DO PRADO STLVA NtRE 29BO4B15628
Est€ documento pode ser verificado êm http://Íeginjuceb.ba.gov.br/AUTENTtcAcAooocuMENTos/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 248479963495í 29
Esta ópia foi autenticada digitatmente e assinada em Án3f2023
porÍiana Regita M G de Araújo - Sscrstária-ceral

'UCEB



"{I-T[.R tcÀo DE EIT FR}:§.( R l() rNt)t\-t Í[r^ t.
DtNls §,ll_soN Ix) pR^r)() st|_v^ $-l-loç j tqóo()

tllúrr§&ls Tctrrin - Fcrmancçcm inclteÍaúLs rs demnis clârsulos

E Í§Í §sf&Í r§sim sru-sta{ro, o cmFrcslrlo ÀssiÍr8 o pic-esntc irlstrumcnt§

C.^PIM GROSSOBÂ. I dc'mnrço dc 2O23.

ffilffi
Bà

EI

?7

.:l

z

DENIS OO PRAOO SILVA

Digitalizado com CamScanner

Junta Comercial do Estado da Bahia Mrc3t2023
Ceíifico o Registro sob o no 98348576 em i4l03i2023
Protocolo 233645144 de 13t03t2023
Nome da empresa DENTS WLSON DO PRAOO STLVA NtRE 298O4BtSO2B
Este documenlo pode seÍ veriÍicado em hltp://.egin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlcAcAoDocuMENTos/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 248479963495.t 29
Esta cópia foi autenticada digitatments e assinada em 14103t2023
por Tiana Regilê M G de Araújo - Secretária-Geral

{p

'UCEB



DECLARAçÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, DEBORA DA SILVA FERREIRA DE SOUZA, CPF 14130662759, profissional
contabilista, inscrito(a) no CRC/ BA sob ne 041875, declaro, sob as penas da lei, que os
documentos apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial
do Estado da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

2 PAGINA DO CONTRATO, 1 CAPA, 1 CNH DE DENIS, 1 RG DE DENIS, 1 DBE,4 PAGINA
DE VIABILIDADE E l CARTEIRA DE CRC DE DEBORA.

CAPIM GROSSO/BA, I de março de 2023.

DEBORA DA SILVA FERREIRA DE SOUZA

A,sslnqdo Dlgitolmente

Junta Comercial do Estado da Bahia !trc3eo23
CertiÍico o Registro sob o no 98348576 em 14103/2023
Protocolo 233645Í44 de 13103t2023
Nome da empresa DENTS WTLSON DO PRADO STLVA NtRE 29BO4B15628
Este documento pode ser verificado em hltp://reginiuceb.ba.gov.brlAUTENTtcAcAoDocuMENToS/AUTENIlCACAO.aspx
Chancela 248479963495., 29
Esta ópia foi autontic€da digitahente e assln ada en 14103t2023
por Tiana Regila M G de Araújo _ Secretária_Geral
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233645144

TERMO DE AUTENTICAÇÀO

NOl}fE DA EMPRE§A. DENIS \vII-§ON DO PRADO SILYA

PROTOCOLO L1364t44 - t3toll2íJ2l

ATO OO2 - ALTERÂÇÁO

EI/IJNTO 022 - ALTERACAO DE DADiOS E DE NOME EMPR'E§{R]AL

MATRIZ

REP DIG

pf r4l10óó1759 - DEBORA OA SILVA
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TIANÁ REGILA M G DE ÂRÁÚJo

SecretáIia-ceml

Junta Comercial do Estado da Bahia Árcy2023
Certifico o Registro sob o no 98348576 êm t4l03/2023
Prolocolo 233Ê{5144 de 13t13l2o2g
Nome da empresa DENIS WTLSON DO PRÂDO SILVA NIRE 29BO4Bí5628
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlcAcAoDocuMENTos/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 248479963495í29
EslE ópia foiautonticada digitatmente e assin ada em 14tO3t2O2A
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretáíia-Gsral

NPJ 25.2?0.3 r 8/OOO r -r l
ERTIFICO O REGISTRO EM I4/0312027
RO'I'()COLO ARQUIVAMENTO 9A34E57 fvÂ'4/O3/2IDE l02 TDA c

RE 29404415628
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lvarâ
FrscAlzaçÃo Do FUNctoNAMENTo

E§TAIX' DABATTTÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

No: 60759

2023
NOME:
OENIS WLSON DO PRADO SILVA 83309519600
CGA: 000 004 598/001-82 CI{PJTCPF: 25.270.31810001-13CGA Antgílor:

FANTASIA:

ENDEREçO: RUA DEPUTADO ROCHA PlRES,375 - OLIVEIERA

4469s000 - cAPrM GROSSO - BA

CNAE PRINCIPAL

cNAÉ ÍRtBUTÁRto: 8592-9/03

DEMAIS CNAEs:

Ensino de música
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Sujslto a Fiscallzação Sanitária: NÃO

Sujêito a Fiscalizaçào Ambiental: NÃO

Oata dê lnscrição no Cadastro Munlcipal: O2lO7l2O20 Hora de Funcionamento: 08:00 às 18100

Observaçôes Emissào:1710212023

VALIDADE:

31t12t2023
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,I * Manter em lugar visível.
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oata da êonsulta: 0510912023 C8 56-25

lder'rtr

cNPJ. 25.270.tí810001-13
Á Õr.:áo r,êlo Sirnples Nacional e, oi] SIMEI abrange todos ss eslabelecimentGs dâ empresa

None EmpÍesarlal: DENIS WLSON DO PRADO SILVA

ffiiro oo con*buinte - cNPJ Matrb

Sit{-raÇão Àtuai

Situação no Simples Nacional: OÉânte Pelo simFlês Nacional dêsde 22J071ã)1Ê

S;t,Ja,Éo flc SIMEI: HÃO ênqüadÍado no SIMEÍ

* t',radiritormaÉes
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ESTADO DA
PREFEITURA
SECRETARIA

GAVIAO
EDUCAÇAO

BAHIA
DE
DA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Fundo Municipal de Educaçáo - FME do Município de Gavião, pessoa jurídica

de direito público intemo, situado na Rua das Palmeiras, 209, Centro, CEP 44650-

000, Gaviâo-Ba, inscrito no CNPJ sob no '15.306.8421000143, vem através deste

e a pedido da interessada, pela sua representa legal, a Sra. Sintia dos Santos

Silva Secretária Municipal da Educação, ATESTAR para os fins a que servir o

presente, que a empÍesa DENIS WILSON DO PRADO SILVA CNPJ:

25.270.31810001-13 referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO No 060_2023, gerada

através do Processo Administrativo n". í 05_2023, que tem por objeto a

'CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL|ZADA PARA ASSESSORTA,

CONSULTORIA, OFICINAS, MINICURSOS, ANALISE DE PROPOSTA,

MONTTORAMENTO E ESTUDO TECNTCOS QUE TNCLUA A AVALTAÇÃO DE

TMPACTO E RESULTADOS DA APL|CAÇÃO DOS RECURSOS, PRESTAÇÃO

DE CONTAS E F|NAL|ZAÇÃO DO PROCESSO DA LEt DE PAULO GUSTAVO

19512022 NO MUNICÍP|O DE GAVIÃO BA." Cumpriu e executou, de forma

satisfatória e eficiente o contrato. Não tendo havido qualquer fato que desabone

sua conduta e responsabilidade técnica e comercial, dentro dos padróes de

qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços.

Gavião-Ba, em 05 de outubro de2023

Atenciosamente,

6--ií- &§2' 5
Sintia dos Santos Silva "'.fu, 3.0,,.-

Secretária Municipal da Educaçáo

SINÍtA DOS EANTOS SILVA
a Cullua

Rua das Palmeitaqqú9,C&1th6, 50-000, Gavião-Ba
cr.rPJ: I 5.306. 842/OO0 I 43
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

ceRrtoÃo ESTADUAL

coNcoRDATA, pnlÊuctn, REcUPERAÇÃo JUDIcIAL E ExTRAJUDIcIAL - 1o GRAU

cERttoÃo No:00277017E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

oERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 11/10/2023, verifrquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: DENIS WILSON DO PRADO SILVA

CNPJ: 25.270.31 8/0001-1 3
Endereço: R DEPUTADO ROCHA PlRES,375, OLIVEIRA, CAPIM GROSSO - BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pÚblica

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. 0s
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11 .971 , de 06/07 /2009 e com o §1 '
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 1 1 de outubro de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABERTARA DE PROCESSO ÁDMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Contratação de ernpresa especializada para assessoria, consultori4 oficinas,
minicursos, analise de propostas, monitoramento e estudos técnicos que inclua a avaliação de
rmpacto e resultados da aplicação dos recurs pre de contas e finaliz ação do processo da
Lei Paulo Gustavo 19512022 no Municfiilif,ifu ro-Alegre. . BA.

Cusro ESTIMADo| Rg'6:ôir0,OO

i.

I : ' ,-..i

REGIME LEGAL: Art. 75; Inciso If díIÊirq.lírts}t}êo21 ,

.,.iu.{ i:.- _

, \rk.-

AUTUAÇÃO: Aos dezesseis dia5 do;qês aÉ grÀUro de 2A23, eu Reila Souza Almeidq
Agente de Contratagão,. autuei sob o no 098/2023, este o contendo o oÍigio do Exmo Sr
Secretario de Educação solicitando, a
consultoria, gÍicinas, minicursos' a
que inclua a avaliaçâo de impâcto
contas e Íinalização do processo da
do Alto Alegle BA, devidamerrte ãc@pan
autorizando a abertura do Processo A

empnesa especiatizaQn,pqrq assessoria,
tasi' monitoramelto e estudos técnicos

licação dos f-ecursos prestação de
G 95/2022 nô Nhtnicípio de Capela

e,.HüI
Lel?â I

ZAção do ;Exo. .§eúor Prefeito,

REIr.ô §
'!'.
âIrüm&A

Agentê-ddtõfrft[ffição..

I

-' ;.,



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira

Processo Admini strativo n" 098/2023.

Objeto: Contratação de empre§a especiatizada para assessoria, consultoria, oficinas,

minicursos, analise de propostas, monitoramento e estudos técnicos que inclua a avaliação

de impacto e resultadós da aplicação dos recursos, prestação de contas e Íinalização do

processo dN Lei Paulo Gustavo Ie5l2y*u u apela do Alto Alegre - BA.

'. 1.t
Pre zado Sr

contaütSolicitamos ao setor
recuÍsos orçamentarios
adminishativo.

da previsão dos

eto deste pÍocesso

rt

,Atenciosamq{e, .,*.,.''...'.*.'.,..-',, .l

. ''it f

uaPera

{

t
Ée-B

t
A. 15 de Ouôrbro de2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 16 de Outubro de 2023 .

f,xm'. Sr'.
Secretario Município de Educação

Assunto: Indicagão de existência de dotação orçamenüária

Senhor Gestor,

Em atengão ao oficio exped
recursos orçamentáLrios
de ernpresa especializ
propostas, monitoram
resultados da aplicação
Paulo Gustavo 195/202
poderá ser efetuado atrav

de Capela do -At

os existência de previsão de

tes da Contratação
ursos, analise de

de impacto e

do processo da Lei
cujo pagamentopio

,Seg

,

:.. :
Atenciosamen(§,, ' I i j

i..i-n{

. .. j -i.rr a,
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t
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D4,NIE

ry

:l I
DECLARO, parâ fins de ateri@qr

financeira com a LOA e compatib
uação'oiÇamentrária e

ade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do

encontra-se em conformidade com o disposto na Lei

':'
ii;

ilid
Alto Alegre- BA e que o mesmo
t4.t33/2021.

Capela do Alto Alegre- BA, 16 de Outubro de 2023

DOS S. LIMA

DE sÀ
DE FONTE DE

RECT]RSO
ORGÃOruNIDADE rsb.rrror4q§$Aii§f

Sêrviços de
Pessoa

o0 09 033 9
'. i.zts.oooo

0509 - Secrêfaria
Municipâl <b ,,.

Educação, Ç!ltu{a;
Esporte e Lazer

Qual

F

2Mô

lAudiovi

CLEITON
le Intemo



PREFEITURA MUNICIPAL t}E
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

A
Fundo Municipal de Educação
Mario Jorge Cameiro Duarte Bonfim

PÍocesso Admini strativo n" 098/2023

Dispensa de Licitação no 05512023

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do no gal fixado no art.75, inc. II, da

Lei 14.133/21, justift
rutÁo do valor, uma
licitatório.

de Licitação em
ão de processo

ta

or e da Justifica2. Da Razão da Esco e

Jurídica deste município para t:

lq
i§ üI

REILA SO ALMEIDA
Agente de contratação

3§9§!

Em análise aos pÍesentês autos, o estimado da
observadas acontratação é cor-npatív§l com os

potencial do local eto. Logo,

no
foi defini direta 3 (três) rirediante

solicitação fornâ1ade
Diante disso, em razfo
objetivando a escolha dâ

da do 'Uo aÍ. 75, II
propo

Diante do que segwno tos

necessarlos t4.t33 do

valor. Vossa da este

dêOutúbro de 2023.
.,.'.':-



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Adminishativ o n' 09812023

Referente: Contratação de empresa especializada para assessoria, consultoria, oficinas'
minicursos, analise de propostas, monitoramênto e estudos técnicos que inclua a avaliação
de impacto e resultados da aplicação dos recursos, prestação de contas e Iinalização do

processo da Lei Paulo Gustavo DSn022 no Município de Capela do Alto Alegre - BA.

Em conformidade com a Let 14.13312021 mals Íünente no sou aÍÍ. 72, inciso III,
solicito que seja pÍev paÍ? contratação ahavés de

dispensa de Licitação a que transcorra

dentro dos tramites le
.i"

A Base legal para esse

se no AÍt. 75, inciso II,
do valor, encontra-

4,11,3J21.",

Este
,.:. .

e n
o{.gáÍ.irêntáÍios com

r s§i àtênàéif:
thdos os
i1

e técnic
( o
(5) Justifiçativilg
(6) Autor&açãôdâ

,'rj I

, ,'
coht

'.tj; ':
i<ifuêtla aos autos, éDemais disso, fi4rie;ip âiidalpe asc

possível seleciónar 9UG.:a

vel.ô9
empresa D so os VA, apllsentou proposta

de preços compatí mom uer, exlgrndo da

Administração Municipal provid
através de Dispensa de Liôitação,

da a contratagão,
14:r33/21.

Caso opine favonív que a

autoridade superioÍ bbm adevida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 16 de Outubro de 2023.

REILA SO ALMEIDA

iã.,

Agente de contratagão

_::,

(1)
(2)

Solicitação de a,J

da previsão

to§
Razão da escolha



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

C()NTR^TO N'XY/2OX X

Pelo presente TeÍmo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

Á-B3U e alteragões posteriores, que entre si celebram a
FI]]\DO MTIMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

intemo, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com sede à Rua

19 de Março SN, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge
Carneim Duarte Boníim Gestor do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

to no CPF n' XXXXXX)Ü(

,
{..,'
:,.\

( rtlxx, XXXXXX, CEP:
inÍFdo-se a partir de agora

o presen te Termo de

regido

de Licitação n'
pela Lei Federal n'

s, e pelas cláusulas e

cond

Constitui o objeto do presente ' .côntratô a

conforme diiposiçõos estabelecidas na

Dispensa de Licitação n" f,X)V20Xd nos Procçsso Admiúistlhtivo de n"
lürexo Unico desteXX)U2OXX, que independente de te conFqlor e

instrumento cootratqal. ili !

O presente contrato ter{ o regime de em bal

: .. :.d@"*-.*r,**iEú:ri,irÍ I

O presente contrato está vinculddtrffiPftEes§ufiltlftÍ§ffiflvtru3xrcí20XX,.Dispensa de

Licitação n' XX)U20XX"e proposH iôfiffi@jldh CONIftATADA, que

independente de transcÍição iÍüograql este in$ÍWÍtPíColfSI4L .. .

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaá à CONTRÂTADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXX»OüX), sendo este demoninado o valor contratual.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212l91e 14.333121);

:! i



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

b)

c)

d)

e)

Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8'036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.4 40 /20 I I e | 4.333 l2l);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributagão do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outo documento que o substitua legalmente.

Certidão Negâtiva de Débito para com a Fazendt Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Sobre o valor da Prestação de objeto deste conhato, o
CONTRATANTE dev conforme percentuais

estabelecidos no alexo I
Municipal n" 084 de 24

iro de 201I e Decreto
núncia de receita nos

termos da Lei Complem -..a

Parágrafo Primeiro - A GONiM o percentual e valor do

Imposto de Renda sobre g valor total da Fomecidos, sob pena

sofrer retenção conforme rcalizada
Panígrafo Segundg - a isenta da de Imposto de Renda,

deverá encaminhát Fiscal emitida as coaSqgtes nos anexos I,
e§Na{íional para fins deII ou III do Décreto tQ,0

comprovação dà Isetr9ãu pretendida."

4.1 - Os Seviçs.dçvé
X)í20XX;e

seÍ "t co con @tidas no Processo
,$-,!§rle;ori ginou este

,5i
Adm. N" ip[opo§ta cômeqlial T D
contrato. f'
4.2 - Os Servjços serão prestados rc lSrn
servidor respoÀsável designado pela u*Hffk
qual procederá à conforôncia dos serviSr, ,.,.

rclpro 'dd,.â Àlegiç e -fiicalizado por

adm te da unidade solicitante, o

Parágrafo Primeiro - A pre dará após adotados, pelo

Município, todos,os proced ln .. 14.-W21.

4.3 - Em caso de divergência tç,u.-epea-út lf,l eritte -o ôbjéto efetivamente
êfiõ'ras cabíveis.prestados, o Fomecedor seú

4,4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser pronogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

FONTE DE
RECUR§O§

PROJETO/ATTVIDADE ELf,MENTO DE
DESPESA

óncÃonirvma»r
entiiria Anual:

con
ao

r.!ii:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

I - Constitui obrigação da CONTRATAITITE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

Para este contrato não foram exigidas garantias'

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais c impostos, contribuição de

vales-refeições, va balhistas;

b) Responder por qu ação ou a terceiros,

decorrentes de sua

c) Comunicar à con ter urgente, além de

prestar os esclarec necess anos paÍ a contrato;

d) Emitir todas as Notas e,/ou dooumontowigidos4ola vigente;

e) comprometer-se a atender com prestezâ às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entÍega do material, providenciando sua imediata corregão, sem ônus para o Município;
EntregaÍ os BenVServiços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por elo assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratagão direta;

0

c)

CLÁU§ULÂ
't:

t

,'l Âi Tn

tl
(o objeto, por motivo

'quantitativa do objeto

..:: ,

e, l
Este Contrato

I - Unilatera

)a Quando neçessáLÍiailnod

devidamente
b) Para mod
contratuataté o limi

'a

II - Por acordor.{uhúdr',:

.*

t

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execugão;

b) Necessária a modificagão de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originiírias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualqueÍ cÍlso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Parágrafo Primeirot A Confatada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 2570 (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.

'DA

da
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Parágrufo Segunda: A CONTRATANTE respondeÉ I CONTRATADA em prazo maximo de 20

dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

w{usur,toÉclr,ra?pffi 'r,,rl,id,$,rrcf;.- iÀíffiffiffi

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem p§uízos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Primeiroz Ocorrendo a resgisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuÍzos regul te ito ao pagamento devido pela

execução do Contrato
Pardgrufo Segundo: Os s, assegurando-se

à CONTRATADA o d

cút,§Ut,À DÉCIMA §EGT,IÍDA
:'_r- r'âr'' 

' "

..'.

Caso o CONTRÁTADO,
total ou parcialmente, as

ÊoÍ
silas

motivo de força te impedido de cumprir,
obrigagões, d o ente à fiscalização,

ainda que verbalr,neçtç,
., i_,

cando
1i

§ 1". Na oco;iÊnci{ sus urarem os

seus efeitos, qrer ficando o obrigado

ao pagamen da,i d serviçosjá

§ 2". O CONTRA TE e:o CO não entre deconente de

força maior. .:
t .. ,-d

.DÉcÂea.ruR@Asffi,
l _'r§,. L

CLÁU§UL\

das cl ujeltará a parte a

a.prévia e amplao 15 t4.t3312t
defesa em processo adúinistrdivo. i! â,q ftYe4#

§ l"- A multa será graduada de 4EÍndo'com.a4ríryidadedr.ipfação.ogi segúintes limites;

I. 0,s %(Çincodéç afaso, sobre o valor da

por cada

partgdo serv
III. 0,7 ( izado,

dia subsequente ao higésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagaÍnento não

eximini o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por'perdas e danos, ou da imputagão de forma
cumulativa de outras sangões previstas nal*i 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cl,llu§ul-A DÉcrMA QUrm{.ALD(ryiflMS, OMrSsu*#,+i'

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatririas de direito adquirido.

A inexecução,

das

.;:,-ir ',' 'r' '

de

eP 4,P4,4{é
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ê&ie*xffi rrr{xÉe&uit qt@* .'' ::*xír§!r*l

o presente contrato passará a vigorar a partir de xx/xxl)«xx, com término em xxxxD«xx,
poàendo ter seu prazo proooguáo de aàordo com o previsto no aÍt. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores

--',:,'rii!i

Fica designado o Sr.

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar
Matrícula no XXXX, com o objetivo de

a conformidade da execução deste contrato de

acordo com r-Lei n" 14.133121

titçÂtÉúr,.tíúC ',irf{;&

Fica eleito o foro do de qualquer oufo por

te Confato.mais privilegiado que sej
o de Contrato, em 2Assim, por estarem justas

(duas) vias de igual teor e de duas testemuúas.

i,

;
Ito Alegre, $<x ou xxxxx a. zoxx

.MÂRI
'l,

'.'...,

QJ D TE BO
séi

.::

:'§i.

Rep&
,-

i
!
t

NTRAT

Testemuúas:

.'.'

., -., ,,'-!..ã-'r '. /.rÉ {'êrÊflffi

Nome:
CPF:

screvem as
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É

2. Oportuno êsclarêcer . gue 10 exarne deste órgão . dê -,

assessoramento jurÍdico é feito nos termos do art. 8o, s3o da

Lei no. 14.133/2021 (Nova Lei de l;Aettações e Contratos)i:,
abstraindo-se os aspectos de convenl-ência e oportunldacüe da,..:..

contrataçâo em si. Nada obstaÍlte, . recomênda-se guê q: âree
responsável 
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6. IniciaLmentei cunpre ressàlüar gue o pre$ente parêeer

juridico é meramente oplnativo, .con o fito de orientar as

autorídades competentes na resolução de questões postas eú

análise de acordo com a docuoentação apgesentada, não Êendoi

portanto, vinarlativo à decisáo da autoridade competentê gue

poderá optar pelo acoJ.himento das pregentes razões ou não.
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de Ii.citação pública qÍue assegure igualdade de

condiçôes a t'odos os concorrente3f com

cfáusulas que estabeleçam obrigaçêes de

pagament.o, mantidas as condições efetivaq -dâ

proposta, rros tennos da lei, o gual somente

PREFE ITU RATÚU }I ICIPH, DE
CAPELA DO AüTO A[EGRE. BAHTA

Praç€ Joaquim Madredo, í 70 - Cêoúo - Fonefiex fYs) 3690-2?9,JA221 - CEP 14ô4{-000
CapeladoAltoAlegne-Baü{a-CNPJ13.897.ll1/0001§{ ',,.r1{C,tH.L?qrr.{tnll:,.prEígluÍadsc.pelrgyahoo.cqn i\j,.rtr

t

,1',',ffi'

ZâÍ ;:

I
rj

fcitâs pelo Entê

a cficiência, a

de 'forrna a :'gé

;se deêpêndêÉ: o

"'utis

Ínr
deve-ue ' observar

,â

rl
'1.. r

e Iega

stâ

prúIi,ie1

I -"melhoÉ atênda ooq[a-,

L 4-' Ilo ulcance da

la
É:li
t'
í-

de npu no àft.ohstitq1f_-ç"fu""



permit,irá as exigsncias de qualif,icação
técnica e econômica indispensáveis à garantia
do crmprlnento das obi:igaçÕes. . :

10'. 
.Curr 

L.utl.r, de ar-:o r.dr:: errm a Lei nn. I4 .LZ3/202I, porlerá 'ser
dispensada a Iicltaçâo pârê âquÍsiGões qtre envotvam vàjores
inf ori.oie.s a R+* 50..0O0r &itr: iÉâis), coufoâire- .o

cstipulado nos da rrresuta Lei dq.-
lieitaÇões.
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Art. 75. É dispensável a licitação:
(... )

If - para contrataçâo çJue envoLva valorÇs
inferiores a R$ S0. O0O,0O (cinquenta n{I
rears), no caso de outros serviços e
comprasi Considêrándo, ainda, que o Decrêto
7L.317/22 atualizou os valores est-abê1êcidos

Preça Joeguim tvtachaÍb , í70 - Cênfo - Fone/Ía(. (:'75) §w22unni2 ,I - CEP

+

Gapela do Alto Alegre - Bat$a -CNPJ t3.897.11t/0001-e{

PREFEffirÉ*.ruilPPfrft:0lE
CAPEIáDO,âLTO AT,§Gffi , gâHU[

I,llftlhrndecapehQyatroo.com

446.|{i.O0O

,\ffi, S'I gJ

glr,',;t
1l ,..

.,i,l .':'! \

t.

iaÃ
"êpÊi

I



t: i

pel.r Lei nc 14.L33/21, ilodificando o Yalor::
previsLo no Àrt. 75, inciso II parâ R$

57.208r33 (cioquênta e sête urit duirentoa e
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na prova regulaxictadê pera com a Eazênda Municipal, Estâduar e
Federal . Ainda, con§:!an. céi,téá6Às que cternorrstran a
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v - comprovação cle que o contratado pxeenehe
os requisitos de habilltação e qualificaçáo
mÍnima neeesgáriâ,.
vT - razão cla eacolha do conLratado;
vII JuetificaLivê de prÊ..:(,;

VIII - dutcrrizaÇ;lc, (là autorLdârie eompctcnte.
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DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 05512023

Destarte, pe las razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 055 /2023, objetivando a contratação da

empresa DENIS WILSON DO PRÂDO SILVA, inscrito no CNPJ sob o n" 25.270'3lE/0001-

13, para Contratâção de em resa ria, consultoria, oficinas,

minicursos, analise de inclua a avaliação

de impacto e resultad a e Íinalização do

processo da I*i Paulu n dlto Alegre - BA' cuJo

valor é de Rl§ 6.000,00 t§üs

.t
Caoela do Alto Aleêre- BA. l8 de Outubro de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçío no 05512023

Considerando o teoÍ do parecer da Assessoria Juddica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaratn pela contratação por dispensa de Ji"itaçao du empresa DEIrIS WISON

DO PRADO SILVA, inscrito no CNPJ sob o n" 25.270318/0001-13'

Cons iderando a estimativa de ov ado da contratação é compatível

com os valores práticado.p4p s, de modo que, em

que pese ainda não tenh{sidq §fiara. analise comparativa
ll

de preços e quantitativo§iÍoi ia de escala e as
i,

peculiaridades do local de"êÍeiuÇ-ão.do'6lijêto. Logo, çãó-dcêustos unitários. com os

Capela do Alto Alegre- BA, 18 de Outubro de 2023

UARTEBONFIM

parâmetros utilizadoi pard'bbtengãô"tlôsÍ?bçO§.'t"i.eiir'tffespéctivoó cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) t ê§iF.üÉf-doFslinediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justificqfivq.da'diôôTiftplses fomeceddres.

Considerando a itelõn1ra919..* .9ggn_u,itllidadé 
da frevisão de recursos

orçamentários.com o ôompràmisso a ser assúido; . 
d

b

ec. Municipal
MARIO JO o
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Con§ídeiondô 6

mercado, bem como.a'escolha

empresa DENIS WILSON DO
sob o no 05512023; para á
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contas e Íinalizagiio .do

do AIto Alegre - BA.
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Á.133n021e a necessidade da real
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.Sos

proposta mais yanhjo'sà f4ra Admin
Decido. Ratificar a prcsente de

de

Cumpra-se.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

EXTRÁTO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LrcrTAÇÃO N" 055/2023

O FT,IhIDO MT]NICIPAL DE EDUCAÇÁO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da

Búia, no uso de suas atribuições legais, de aco rdo com o disposto no Art. 75 Inciso Il da Lei n'
| 4.133t2021, rutÜca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa DEMS WILSON DO PRADO SILVA, inscrito no CNPJ sob o

n" 25,2703f8/000f-13' referente Contratâção de empresa especializada para assessoria,

consultoria, oficinas, minicumos' analise de propos tas, monitoramento e estudos técnico§

que inclua a avaliação de Iln dos recuntos, prestação de

contas e finalização do ido Município de CaPela

do Alto Alegre -'BA, úmprindo assim com

Tribunal de Contas
as disposições emendas

dos Municípios do Estado ..1

,l
'..,:-, A, Í8 de Outubro de 2023.
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Certifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n" 0552023. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, l8ll0/2023 '

CERTIDÀO

os Santos Ba§tosMetka Mendes
Sec. de Gabinete

Alto A
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07 DE NOVEMBRO DE 2023. ANO Xlll' No 03069

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

EXTRATO DE RATIFICAÇÁO
DISPENSA oe r-rcruçÃo N' os5/2023

o FUNDo MUNICIrAL nn eoucaçÃo CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍ. 75 Inciso ll da Lei no

14.13312021, ratilica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa DENIS WILSON DO PRÂDO SILVA, inscrito no CNPJ sob o

n" 25.270.318/0001-13, referenLe Contratação de empresa especializada para assessoria,

consultoria, oÍicinas, minicursos, analise de propostas, monitorâmento e estudos técnicos
que inclua a avaliaçâo de impacto c resultados da aplicação dos recursos, Prestâção de

contas e finalização do processo da Lei Paulo Gustavo 195/2022 no Município de Capela do
Alto Alegre - BA, no valor global dc R$ 6.000,00 (Seis mil reais), Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, l8 de Outubro de 2023.

MARIO JORGIi CARNEIRO DUARTE BONFIM
Scc. Municipal de Educação
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